
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CASCAVEL (PR).

Distribuição por dependência

Autos nº 1278/2000

LUCIO RODRIGUES DA SILVA e SALETE JUVIAK, brasileiros, separados judicialmente, ele autônomo, portador do CPF nº 575.133.179-68, residente e domiciliado na Rua Carlos Cavalcante, nº 328, Bairro Cataratas, na Cidade de Cascavel (PR), ela comerciante, portadora do CPF nº 793.374.499-00, residente e domiciliada na Rua Medianeira, nº 649, Jardim Colméia, na Cidade de Cascavel (PR), vêem com o devido acato e respeito perante Vossa Excelência, por sua advogada infrafirmada, conforme instrumento de mandato incluso, que recebe intimações e notificações na Rua Presidente Juscelino Kubitschek, nº 859, Jardim Coqueiral, na Cidade de Cascavel (PR), propor a presente CONVERSÃO CONSENSUAL DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO, com fulcro no art. 1580 do Código Civil, expondo e requerendo o que segue:

Os Requerentes estão separados judicialmente desde o dia 18/04/2001, como faz prova a Certidão de Casamento em anexo, na qual consta Averbação informando a separação, por força de sentença proferida pela Juíza de Direito da Vara de Família desta Comarca, que foi extraída do Processo nº 1278/2000, que transitou em julgado em 18/04/2001, cujos autos deverão ser apensados a estes.

Cumpre esclarecer que os Requerentes, no momento da homologação da separação dispensaram a pensão mútua, por possuírem condições próprias de subsistir.

Não houve de igual modo partilha de bens, por estes inexistirem.

Os Requerente não possuem filhos.

Com base no exposto e em conformidade a norma legal, inexistindo razões e vontades de voltar a manter uma convivência maritalmente, é que se passa a aduzir os pedidos ora expendidos.

POSTO ISTO, requerem se digne V. Exa., após as formalidades de praxe e a oitiva do Representante do Ministério Público, homologar por sentença o presente acordo na forma requerida, para o fim de ser decretado o divórcio do casal, e após o trânsito em julgado, determinar expedição de mandado para averbação deste ato no Registro Civil, ‘ex vi legis’.

Requer ainda, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita nos moldes do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50.

Dá-se à causa, para efeitos fiscais, o valor de R$ 100,00 (cem reais).

Termos em que,

Pede deferimento.

Cascavel (PR), 23 de outubro de 2.003.
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